
EXAME PRELIMINAR

Projeto de Lei nº 161/2025
Autoria: Vereador Claudemir Zanco - PL
Ementa: Denomina via pública de “Aldérico Cavazzola”.

DA SÍNTESE DO PROJETO APRESENTADO

O Projeto de Lei acima especificado, apresentado na data de 10 de setembro de
2025, pretende denominar via pública de “Aldérico Cavazzola”.

De acordo com a justificativa que acompanha a proposição legislativa em análise, a
iniciativa tem por finalidade homenagear Aldérico José Zandoná Cavazzola, cidadão que
deixou relevante contribuição para o desenvolvimento de Pato Branco, tanto no setor
empresarial quanto na vida comunitária. Destaca que Aldérico foi fundador da
transportadora Transudoeste, gerando empregos e colaborando para o fortalecimento da
economia regional. Ressalta que, a denominação de via pública em sua memória
representa, portanto, o reconhecimento de seu legado de trabalho, humanidade e
dedicação à cidade.

Por fim, solicitou o apoio dos pares para a aprovação do Projeto de Lei.

I. DA COMPETÊNCIA E DA INICIATIVA PARA LEGISLAR

Nos termos do inciso XXI do art. 9º da Lei Orgânica Municipal, é competência
privativa do Município “aprovar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos”.

Ainda, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, no aspecto formal,
cabe a qualquer Vereador a iniciativa das leis de competência local, excetuados os
casos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal (§ 2º, art. 32).

Desta feita, em primeira análise, parecem estar adequadas a competência e a
iniciativa para legislar.

II. DA LEI Nº 2.347, DE 15 DE JUNHO DE 2004

A Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, estabelece critérios para a denominação de
próprios municipais e logradouros públicos no município de Pato Branco.

Nos termos do artigo 1º da referida norma, a atribuição de nomes de pessoas a bens
públicos somente é permitida mediante o cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) que a pessoa homenageada seja falecida, comprovado o óbito por atestado ou
certidão, ressalvados os casos públicos e notórios;

b) que o homenageado tenha prestado serviços relevantes à cidade, ao país ou à
humanidade, em áreas como educação, esporte, cultura, artes, política ou filantropia,
preferencialmente relacionados ao próprio municipal a ser denominado;

c) que não exista, no município, outra via, próprio ou logradouro público já
denominado com o mesmo nome;

d) que seja apresentado o mapa do loteamento, fornecido pelo órgão competente da
Prefeitura Municipal.

No caso em análise, constata-se o atendimento integral das exigências legais,
considerando que:

 O Sr. Aldérico José Zandoná Cavazzola faleceu em 11/11/2014, conforme certidão
de óbito juntada ao Projeto de Lei;

 Suas ações contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento econômico
e social no município, conforme detalhado na biografia anexa à proposição;

 Inexistem, segundo pesquisas realizadas por este Departamento de Legística e
Técnica Legislativa, outros bens ou logradouros denominados com o nome do
homenageado;

 O Projeto de Lei encontra-se instruído com o mapa da via pública, fornecido pelo
órgão competente da Prefeitura Municipal, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei
nº 2.347/2004.

Ademais, verifica-se a observância dos arts. 2º e 3º da mesma lei, por se tratar de
proposição concisa, inédita, alinhada às tradições locais e destinada a homenagear pessoa
pioneira, com notória atuação comunitária, social, cultural e humanitária. Ressalte-se,
ainda, que não se trata de nome de pessoa jurídica, associação, partido político, crença
religiosa ou produto com finalidade propagandística, estando o projeto devidamente
acompanhado de justificativa escrita, biografia do homenageado e certidão de óbito.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 161/2025 atende
integralmente às exigências da Lei nº 2.347/2004, encontrando-se apto para regular
tramitação.

III. DA TÉCNICA LEGISLATIVA E DA REDAÇÃO DO PROJETO

Passo à análise da técnica legislativa e da redação da proposição.
Quanto à epígrafe e ementa do Projeto, ambas estão em conformidade com o

disposto pela Lei Complementar nº 95/98.
No art. 1º do Projeto de Lei consta o objeto da norma.
Foi observada a exigência da inclusão da cláusula de vigência, a qual está presente no

art. 2º do Projeto de Lei.
Mostra-se relevante pontuar que a justificativa se mostra adequada à matéria.
Por fim, ressalta-se que, durante a elaboração do presente Projeto de Lei, o

Departamento de Legística e Técnica Legislativa realizou uma pré-análise, oportunidade em
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que foram feitas correções, adequações e apontamentos voltados à técnica legislativa,
visando alinhar a proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº
12.002/2024, bem como às demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração
normativa. A pré-análise foi formalizada por meio do Memorando nº 2.609/2025,
encaminhado pelo sistema 1Doc, o qual segue em anexo.

Assevere-se que o Projeto de Lei em exame deverá ser submetido à apreciação
técnica da:

(i) Comissão de Justiça e Redação (caput, art. 62, do RI).

Por fim, havendo parecer positivo da Comissão, seja encaminhada a proposição ao
Plenário, nos termos do art. 18 do Regimento Interno, para que:

(i) Presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal (art. 29, LOM);
(ii) Seja submetido ao quórum da maioria absoluta (alínea “b”, do inciso I, do § 3º do

art. 29, da LOM).
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Memorando 2.609/2025

De: Angela M. - LTL

Para: LTL - Legística e Técnica Legislativa 

Data:  10/09/2025 às 15:39:50

Setores envolvidos:

VER-GCZ, LTL

PL nº 161/2025 para assinatura

 

Boa tarde,

Sobre o Projeto de Lei que denomina via pública de “Aldérico Cavazzola”.

Primeiramente, informo que o Projeto de Lei foi aceito no protocolo sob o n.º 161/2025.

Informo ainda, que foram feitas as correções e adequações voltados à técnica legislativa, visando alinhar a
proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº 12.002/2024, bem como às
demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração normativa. 

Como não há nenhum apontamento a ser feito quanto ao contéudo, encaminho o documento para a assinatura, a fim
de que esteja apto para a leitura na próxima sessão ordinária.

At.te,

 

_

Angela Munaretto 

analista legislativo

Anexos:

Binder2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudemir Zanco 10/09/2025 16:15:47 1Doc CLAUDEMIR ZANCO CPF 856.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5813-C8D5-01D5-8A6F 
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Excelentíssimo Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador signatário, Claudemir Zanco - PL, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário e solicita apoio dos nobres pares
para a aprovação do seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 161, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina via pública de “Aldérico Cavazzola”.

Art. 1º Fica denominada de “Aldérico Cavazzola” via pública situada no Loteamento
Vale Verde, no Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade homenagear Aldérico José Zandoná
Cavazzola, cidadão que contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento de Pato
Branco, tanto no âmbito empresarial quanto na vida comunitária. Fundador da
transportadora Transudoeste, gerou empregos e colaborou para o crescimento econômico
regional.

Mais do que um empreendedor, destacou-se por sua simplicidade, simpatia e
convivência fraterna, sendo lembrado com respeito e carinho por todos que o conheceram.

A denominação da via pública com o seu nome busca eternizar sua memória e
reconhecer o legado de trabalho, humanidade e dedicação deixado à cidade.
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BIOGRAFIA “ALDÉRICO JOSÉ ZANDONÁ CAVAZZOLA”

Aldérico José Zandoná Cavazzola nasceu em 18 de março de 1948, na cidade de Paim
Filho (RS), filho de Severino Cavazzola e Belmira Zandoná Cavazzola. Teve três irmãos:
Erotildes, Ieda e Luis Alberto. Casou-se com Eloir Lúcia Zaga Zandoná Cavazzola, com quem
constituiu família e foi pai de Daniela Zaga Cavazzola e Ricardo Zaga Cavazzola.

Na década de 1950, mudou-se com os pais para a cidade de Pato Branco, onde
cresceu, estudou e concluiu seus estudos. Iniciou sua vida profissional no Banco Nacional e,
posteriormente, passou a auxiliar seu pai no comércio de aviamentos, na antiga Loja
Princesa, localizada na Rua Guarani, no local onde hoje se encontra o Edifício Severino
Cavazzola.

Mais tarde, seguiu carreira como empresário. Em abril de 1975, fundou a
transportadora Transudoeste, que gerou empregos e se destacou no transporte de grãos
por diversas regiões do Brasil.

Reconhecido por sua simpatia, humildade e atenção com todos, era um homem
carismático, brincalhão e sempre com um sorriso no rosto, conquistando a estima da
comunidade pato-branquense.

Faleceu em 11 de novembro de 2014, na cidade de Pato Branco (PR), deixando
lembranças de carinho, respeito e um legado de trabalho e dedicação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 77A2-3B7F-727C-FCA4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANGELA MUNARETTO (CPF 086.XXX.XXX-66) em 15/09/2025 14:42:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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